
Nº 24, quinta-feira, 2 de fevereiro de 201762 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017020200062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA No- 342, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Art. 4º da Portaria nº
3.141/GM/MS, de 28 de dezembro de
2016.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O art. 4º da Portaria nº 3.141/GM/MS, de 28 de
dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 251, de
30 de dezembro de 2016, Seção 1, página 237 (Município de São
José dos Campos (SP)) passa a vigorar da seguinte forma:

"Art. 4º Fica estabelecido que os recursos orçamentários,
objeto desta Portaria, corram por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585
- Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta
Complexidade (Plano Orçamentário - 0000)." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 343, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

Torna sem efeito a Portaria nº
1.079/GM/MS, de 24 de maio de 2016, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 101,
de 30 de maio de 2016, seção 1, página 63.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolve:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 1.079/GM/MS, de 24
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 101, de 30
de maio de 2016, Seção 1, página 63, mantendo os efeitos da Portaria
nº 1.809/GM/MS, de 11 de agosto de 2009, publicada no Diário
Oficial da União nº 153, de 12 de agosto de 2009, Seção 1, página
89, para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte II) de
Cachoeira do Sul (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

PORTARIA No- 344, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

Dispõe sobre o preenchimento do quesito
raça/cor nos formulários dos sistemas de
informação em saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei n° 12.288, de 20 de julho de 2010, que
institui o Estatuto da Igualdade Racial;

Considerando o Decreto n° 65.810, de 8 de dezembro de
1969, que promulga a Convenção Internacional sobre a Eliminação de
todas as Formas de Discriminação Racial;

Considerando a Portaria n° 3.947/GM/MS, de 25 de no-
vembro de 1998, que aprova os atributos comuns a serem adotados,
obrigatoriamente, por todos os sistemas e base de dados do Ministério
da Saúde, a partir de 1° de janeiro de 1999;

Considerando a Portaria n° 992/GM/MS, de 13 de maio de
2009, que institui a Política Nacional de Saúde Integral da População
Negra (PNSIPN);

Considerando a Resolução n° 2/CIT, de 2 de setembro de
2014, que dispõe sobre o II Plano Operativo (2013-2015) da PNSIPN
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o qual ratifica os
compromissos sanitários prioritários pactuados entre as esferas de
governo da consolidação do SUS, visando qualificar a gestão, as
ações e serviços do sistema de saúde;

Considerando a Conferência Mundial contra o Racismo, Xe-
nofobia e Intolerâncias Correlatas que firma acordos e resoluções
internacionais dos quais o Brasil é signatário;

Considerando a relevância da variável raça/cor nos sistemas
de informações de saúde para o estudo do perfil epidemiológico dos
diferentes grupos populacionais segundo critérios raciais/étnicos;

Considerando a necessidade de subsidiar o planejamento de
políticas públicas que levem em conta as necessidades específicas
destes grupos;

Considerando que a melhoria da qualidade dos sistemas de
informação dos SUS no que tange à coleta, ao processamento e à
análise dos dados desagregados por cor, etnia e gênero; e

Considerando o caráter transversal das ações de saúde da
população negra e o processo de articulação entre as Secretarias e
órgãos vinculados ao Ministério da Saúde e as instâncias do SUS,
com vistas à promoção da equidade, resolve:

Art. 1° A coleta do quesito cor e o preenchimento do campo
denominado raça/cor serão obrigatórios aos profissionais atuantes nos
serviços de saúde, de forma a respeitar o critério de autodeclaração do
usuário de saúde, dentro dos padrões utilizados pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e que constam nos for-
mulários dos sistemas de informações da saúde como branca, preta,
amarela, parda ou indígena.

Art. 2° No casos de recém-nascidos, óbitos ou diante de
situações em que o usuário estiver impossibilitado para a autode-
claração, caberá aos familiares ou responsáveis a declaração de sua
cor ou pertencimento étnico-racial.

Parágrafo único. Nos casos em que não houver responsável,
os profissionais de saúde que realizarem o atendimento preencherão o
campo denominado raça/cor.

Art. 3° Compete às esferas de gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS):

I - estimular e qualificar o uso dos meios institucionais ou
ferramentas de gestão existentes relativos ao monitoramento e ava-
liação da implementação da Política Nacional de Saúde Integral da
População Negra (PNSIPN);

II - qualificar a coleta, o processamento e a análise dos dados
desagregados por raça/cor, bem como nas informações epidemio-
lógicas divulgadas anualmente pelo SUS; e

III - incluir o quesito raça/cor em todos os instrumentos de
coleta de dados adotados pelos serviços públicos e pesquisas de saúde
junto aos conveniados ou contratados pelo SUS.

Art. 4° O Ministério da Saúde apresentará anualmente Re-
latório Sistematizado acerca da Situação de Saúde da População Ne-
gra no Brasil, reafirmando seu compromisso em contribuir para a
efetiva implementação do programa de ação e atividades no âmbito
da Década Internacional de Afrodescendentes, proclamada pela As-
sembleia Geral da ONU (Resolução 68/237) para o período de 2015
a 2024.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BARROS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA DE CONTROLE
E MONITORAMENTO SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE No- 251, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016 e,

considerando o art. 23 da Lei 6.437, de 20 de agosto de
1977;

considerando o art. 7º, XV da Lei 9.782, de 26 de janeiro de
1979;

considerando o Laudo de Análise Fiscal Definitivo n.º
3842.CP.0/2015, emitido pelo Instituto Nacional de Controle de Qua-
lidade em Saúde, que apresentou resultado insatisfatório no ensaio de
teor de chumbo, cujo valor de referência é 0,6% e o resultado obtido
foi 0,7%, para o lote 284 do cosmético LOÇÃO RESTAURADORA
PROGRESSIVA PALMIDAYA FOR WOMAN, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso do lote 284 do produto LOÇÃO RESTAURADORA
PROGRESSIVA PALMIDAYA FOR WOMAN, fabricado por Pal-
mindaya Cosméticos Ltda. (CNPJ 75.619.742/0001-07).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 252, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 151, V e VI, e o art. 54,
I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, e a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de
agosto de 2016.

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação de divulgação e comerciali-
zação do medicamento Phytoemagry, Natu Diet e Natural Dieta sem
registro na Anvisa pela empresa Natura Leve, que não possui Au-
torização de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a proibição da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso do Phytoemagry, Natu Diet e Na-
tural Dieta, divulgado no site http://phytoemagry.blogs-
pot.com.br/2016/01/phytoemagry_27.html ou em qualquer outro en-
dereço eletrônico.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

DIRETORIA DE GESTÃO INSTITUCIONAL
GERÊNCIA-GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA
COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DE

INFRAÇÕES SANITÁRIAS

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Coordenador nº 5, de 23 de Janeiro de
2017, publicado no Diário Oficial da União n° 17, de 24 de Janeiro
de 2017, Seção 01 pág. 24,

Onde se lê:
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUARIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0061-51
25752.072450/2009-85 - AIS: 090279/09-9 - GGPAF/AN-

VISA
PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 60.000,00

( SESSENTA MIL REAIS )
Onde se lê:
AUTUADO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUARIA CNPJ/CPF: 00.352.294/0061-51
25752.072450/2009-85 - AIS: 090279/09-9 - GGPAF/AN-

VISA
ARQUIVAMENTO POR NULIDADE

DIRETORIA DE REGULAÇÃO SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE REGISTRO E

FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS FUMÍGENOS
DERIVADOS OU NÃO DO TABACO

RESOLUÇÃO - RE No- 253, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2017

A Gerente-Geral de Registro e Fiscalização de Produtos Fu-
mígenos Derivados ou Não do Tabaco no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pela Portaria nº 1.388, de 8 de julho de 2016, aliado
ao disposto no art. 54, I, § 1º da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, e tendo em vista o disposto

na Resolução da Diretoria Colegiada nº 90, de 27 de dezembro de
2007, republicada no DOU de 28 de março de 2008, e suas al-
terações:

Art.1º Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE nº 245, de
27 de janeiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 21, de
30 de janeiro de 2017, seção 1, pág 108

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRÍCIA FRANCISCO BRANCO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 230, DE 24 DE JANEIRO DE 2017

Habilita os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO) a receberem os in-
centivos financeiros destinados ao custeio
mensal dos serviços especializados de saú-
de bucal.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 562/SAS/MS, de 30 de setembro
de 2004, que inclui na tabela de serviço/classificação dos Sistemas de
Informações do SUS (SCNES, SIA e SIH/SUS) os serviços e a
operacionalização no SIA/SUS dos procedimentos realizados pelos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO);

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias n° 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados CEO Tipo I, Tipo II e
Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências; e

Considerando o que estabelece a Política Nacional de Saúde
Bucal - Brasil Sorridente em relação à reorganização das práticas e a
qualificação das ações e serviços oferecidos na Saúde Bucal, visando
à integralidade das ações, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEO), relacionados no quadro abaixo a receberem os
incentivos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços es-
pecializados de saúde bucal.

Parágrafo único. O não atendimento às condições e às ca-
racterísticas definidas nas Portarias nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006, nº 600/GM/MS, de 23 de março de 2006 e nº 1.464/GM/MS,
de 24 de junho de 2011, pelos Municípios pleiteantes, implica, a
qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
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UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO
CNES

TIPO DE REPASSE CLASSIFICAÇÃO

CEO TIPO
AL 270860 São Miguel dos Campos 7724934 Municipal I
MS 500270 Campo Grande 2673975 Municipal II
PE 2 6 11 6 0 Recife 0000434 Estadual III

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 264, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Concede autorização e renovação de autorização a estabelecimentos e equipes
de saúde para retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Central de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes
especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano aos estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - Nº do SNT: 2 11 10 GO 01
II - denominação: Instuto de Olhos Limongi Ltda
III - CNPJ: 08.031.873/0001-73
IV - CNES: 5968429
V - endereço: Rua 7A, nº 141, Bairro: Aeroporto, Goiânia/GO, CEP: 74.075-230.

SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 11 05 SP 16
II - denominação: Hospital e Maternidade Celso Pierro
III - CNPJ: 46.020.301/0002-69
IV - CNES: 2082128
V - endereço: Av. John Boyd Dunlop, S/N, Bairro: Jardim Ipaussurama, Campinas/SP, CEP: 13.060-904.

I - Nº do SNT: 2 11 09 SP 01
II - denominação: Clínica de Olhos Coronado Antunes LTDA
III - CNPJ: 05.075.025/0001-78
IV - CNES: 5031532
V - endereço: Rua Mauá, n° 91, Bairro: Centro, Assis/SP, CEP: 19.806-010.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula
óssea autogênico, ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 2 21 04 SP 04
II - denominação: Hospital PIO XII - Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada
III - CNPJ: 60.194.990/0006-82
IV - CNES: 0009601
V - endereço: Rua Paraguassú, n° 51, Bairro: Santana, são José dos Campos/SP CEP: 12.212-110.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de tecido
ocular humano às equipes de saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
GOIÁS

I - Nº do SNT 1 11 10 GO 02
II - responsável técnico: Roberto Murillo Limongi, oftalmologista, CRM 8654;

SÃO PAULO

I - Nº do SNT 1 11 02 SP 135
II - responsável técnico: Valcir Coronado Antunes, oftalmologista, CRM 12599;
III - membro: Eduardo Andreghetti, oftalmologista, CRM 31626;
IV - membro: Victor Andrigheti Coronado Antunes, oftalmologista, CRM 108193.

I - Nº do SNT 1 11 09 SP 03
II - responsável técnico: Victor Andrighetti Coronado Antunes, oftalmologista, CRM 108193;
III - membro: Eduardo Andreghetti, oftalmologista, CRM 31626;
IV - membro: Valcir Coronado Antunes, oftalmologista, CRM 12599.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para realizar retirada e transplante de medula
óssea autogênico à equipe de saúde a seguir identificada:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
SÃO PAULO

I - Nº do SNT: 1 21 04 SP 19
II - responsável técnico: Fernando Callera, hematologista, CRM 74971;
III - membro: Evandro Secchi Rosa, hematologista, CRM 87757;

Art. 5° As autorizações e renovações de autorizações concedidas por meio desta Portaria para
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde terão validade de dois anos a contar desta publicação,
em conformidade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho
de 1997, e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 265, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Concede classificação de acordo com a complexidade tecnológica a esta-
belecimento de saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº 845/GM/MS, de 2 de maio de 2012,
que estabelece estratégia de qualificação e ampliação do acesso aos transplantes de órgãos e de medula
óssea por meio da criação de novos procedimentos e de custeio diferenciado para a realização de
procedimentos de transplantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de Saúde/Centrais de
Notificação, Captação e Distribuição de Órgãos em cujo âmbito de atuação se encontra o estabe-
lecimento de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a complexidade tecnológica aos esta-
belecimentos de saúde a seguir identificados:

NÍVEL A: 24.26
MINAS GERAIS

I - denominação: Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte
II - CNPJ: 17.209.891/0001-93
III - CNES: 0027014
IV - endereço: Av. Francisco Sales, n° 1111, Bairro: Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.150-221.

NÍVEL C: 24.28

PA R A N Á

I - denominação: Hospital Santa Casa de Misericórdia de Curitiba
II - CNPJ: 76.613.835/0001-89
III - CNES: 0015334
IV - endereço: Praça Rui Barbossa, n° 694, Bairro: Centro, Curitiba/PR, CEP: 80.010-030.

NÍVEL D: 24.29

MINAS GERAIS

I - denominação: Fundação Benjamin Guimarães - Hospital da Baleia
II - CNPJ: 17.200.429/0001-25
III - CNES: 2695324
IV - endereço: Rua Juramento, n° 1464, Bairro: Saudade, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.285-408.

I - denominação: Hospital Evangélico de Belo Horizonte - Associação Evangélica Beneficente de Minas Gerais
II - CNPJ: 17.214.743/0001-67
III - CNES: 0026808
IV - endereço: Rua Dr. Alipio Goulart, n° 25, Bairro: Serra, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.220-330.

Art. 2º As classificações concedidas para estabelecimento de saúde por meio desta Portaria, em
conformidade com o art. 2º da Portaria nº 845/2012, terão validade pelo período de dois anos a contar
desta publicação, de acordo com o estabelecido no § 3º do art. 3º da Portaria nº 845/2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 266, DE 27 JANEIRO DE 2017

Exclui membro de equipe de transplante.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e a manifestação favorável dos respectivos gestores
estaduais de saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pela Portaria nº 1514/SAS/MS, de 27
de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União dou nº 21, de 03 de novembro de 2016, seção
1, página 44 e 45, o membro a seguir:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS:
ALAGOAS

I - Nº do SNT 1 71 14 AL 06
II - membro: Aldemar Araújo Castro, cirurgião vascular, CRM 3296.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 267, DE 27 DE JANEIRO DE 2017

Inclui membros em equipe de transplante

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, no Decreto nº 2.268, de

30 de junho de 1997, na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à concessão de
autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de trans-
plantes ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e
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